
 

FR.2024.0411 

 

Belo Horizonte/MG, 09 de fevereiro de 2024 

 

Ao 

COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF 

A/C: SR. PRESIDENTE RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

- Protocolo via Sistema – 

 
COM CÓPIA PARA A CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE 
(CT-BIO)  

A/C: SR. COORDENADOR FREDERICO DRUMOND MARTINS 

 

REF.: Manifestação ao item 9.1 da pauta da 74ª Reunião Ordinária do CIF – Análise Plano 

de Trabalho do metilmercúrio em Minas Gerais – Deliberação CIF nº 727/2023.  

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, 

respeitosamente, por seus representantes, manifestar-se acerca do Item 9.1 da Pauta 

da 74ª Reunião Ordinária deste I. Comitê, com fundamento na Cláusula 39, §§ 2º e 

3º , do TAC Governança, e no art. 10, §§ 5º e 6º, do Regimento Interno do Comitê 

Interfederativo (“CIF”) , nos termos que se seguem.  

O referido item de pauta consiste em apresentar os pontos da Nota Técnica 

03/2024/CTBio/DIBIO/ICMBio de 19 de janeiro de 2024 (“Nota Técnica 03/2024”), 

encaminhada via Ofício SEI N°4/2024/CTBio/DIBIO/ICMBio e recomendação de 

deliberação a este CIF, referente à análise e aprovação com ressalvas do Plano de Trabalho 

do metilmercúrio em Minas Gerais, em atendimento à Deliberação CIF n°727 de 08 de 

novembro de 2023. 

                 Foi mencionado na “Nota Técnica 03/2024”, que o prazo de execução de coleta 

e análise das amostras deveriam ser cumpridas iniciando em junho de 2024:  



 

 

        “3) Cumprir o cronograma apresentado no Plano de Trabalho – Coleta e 

Análises de amostras para identificação e quantificação de metilmercúrio 

na região de Minas Gerais, com início da execução em junho/24. “ 

 

               Entretanto, cabe esclarecer que no Plano de Trabalho protocolado pela 

FUNDAÇÃO RENOVA no dia 11 de dezembro de 2023 através do Ofício FR.2023.3108, 

consta o cronograma com os prazos de contratação até a mobilização da proponente. 

Sendo assim, o prazo que discorre no Plano de Trabalho é de julho de 2024 para 

mobilização, e consequente início das atividades de execução do escopo a partir do mês 

de agosto de 2024.  

               As ressalvas constantes na “Nota Técnica 03/2024”, são factíveis ao andamento 

do projeto, no entanto, demandam sua revisão o que impacta o cronograma de início das 

atividades de coleta. 

                 Deste modo, a necessidade de atendimento as ressalvas de aprovação do Plano 

de Trabalho, traz além de um esforço de atualização da documentação necessária ao 

processo de contratação, a necessidade de atualização do prazo de previsão da abertura 

do processo. Contudo, reforçamos o compromisso de trabalhar na otimização das etapas 

de planejamento e contratação, de modo a garantir que as atividades de coleta tenham 

início no próximo período chuvoso, que se inicia no mês de outubro de 2024. 

      Pelo exposto, a Fundação requer ao Comitê Interfederativo que ajuste o item 

3 da minuta de deliberação, de maneira a considerar o início das atividades no 

próximo período chuvoso de 2024, que terá início em outubro de 2024. 

                Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Renovando 

nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 
Laila Medeiros 

Coordenação de Proteção e Monitoramento da Biodiversidade 
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